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Processo nº 23788.000290.2020-39

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1.1.1. Aquisição de compressor de ar e motosserras para atender as demandas do setor de produção do IFMT
campus avançado Guarantã do Norte, na construção e manutenção dos espaços/laboratório campo, conforme
tabela abaixo:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação CATMATCATMAT Valor Unitário ReferênciaValor Unitário Referência Valor Total ReferênciaValor Total Referência

01 Unid 02

MOTOSSERRA INDUSTRIALMOTOSSERRA INDUSTRIAL,
Descrição Complementar:
MOTOSSERRA INDUSTRIAL DE
30,1 CM² CILINDRADAS,
POTÊNCIA MOTORIZADA EM
HPS 1.8 HPS, COMPRIMENTO
APROXIMADO DO SABRE 30
CM, CORRENTE 3/8 , PESO
APROXIMADO 3,9 KG,
POTÊNCIA 1,3/1.8 KW/CV,
ROTAÇÃO LENTA 2.800 RPM,
ROTAÇÃO MÁXIMA 14.000 RP
M. REFERÊNCIA: MOTOSSERRA
STIHL MS 170 OU SIMILAR.

47252 R$ 1.493,50 R$ 2.987,00

02 Unid 01

COMPRESSOR DE ARCOMPRESSOR DE AR  Descrição
Complementar: COMPRESSOR
DE AR, PRESSÃO MÁXIMA: 120
PSI, POTÊNCIA MOTOR: 2 HP, 
TENSÃO: 220, Deslocamento
Teórico: 8,5 pcm, APLICAÇÃO:
SISTEMA DE AR COMPRIMIDO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PARTIDA POR COMANDO
ELÉTRICO, CAPACIDADE
TANQUE: 50 L Com rodas para
deslocamento.

103764 R$ 1.848,11 R$ 1.848,11

TOTAL GERAL ESTIMADOTOTAL GERAL ESTIMADO R$ 4.835,11R$ 4.835,11

1.2.1.2. As es ma vas de consumo foram levantadas conforme despacho realizado pelo setor demandante e anexo
ao processo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.2.1. Devido ao processo de implantação e estruturação  dos laboratórios de campo para a vidades de ensino,
pesquisa e extensão, localizados no setor de produção, se torna necessário a realização de benfeitorias em
diversos locais no campus, bem como manutenção das estruturas já existentes.

2.2.2.2. O compressor de ar atenderá as seguintes necessidades:

a)a) encher pneus dos veículos utilizador no laboratório-campo (Trator, pulverizador, carrinho de mão);
b)b) acionamento de pistola para limpeza de peças, ferramentas e acessórios;
c)c) acionamento de ferramentas pneumáticas;



d)d) acionamento de pistola de pintura;

2.32.3 O motosserra atenderá as seguintes necessidades:

a)a) recentemente, o IBAMA fez doação de grande quan dade de madeira (tábuas, caibros, vigas e toras) a este
IFMT. Será imprescindível o uso de motosserra para serrar as madeiras e aplica-las em benfeitorias no campus;
b)b) realizar poda de árvores que representam risco de acidentes ou de dano ao patrimônio;
c)c) funciona como material didá co, visto que é um objeto de uso comum nas aulas prá cas no curso técnico em
agropecuária;

2.4. 2.4. Os materiais objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações
técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG.

2.5. 2.5. Os bens deverão ser entregues no endereço do  IFMT - Campus avançado Guarantã do Norte, conforme as
quantidades definidas neste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Considerando que a demanda ocorre de forma con nua e que o campus dispõe de mão de obra para
manusear os objetos de aquisição.
3.2. Considerando que a vida ú l dos objetos superam tranquilamente os 5 anos de uso, realizando manutenções
de rotina.
3.3. A solução mais vantajosa consis rá na aquisição de um compressor de ar e dois motosserras com boa
qualidade, de modo que os servidores e colaboradores possam u liza-los sempre que necessário para
atender as demandas do setor de produção, bem como, dos laboratórios de campo des nados para o ensino,
pesquisa e extensão.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. 4.1. O objeto desta aquisição trata da aquisição de um bem comum, nos termos do parágrafo único, do Art 1º, da
Lei 10.520, de 2002, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade puderam ser obje vamente definidos
neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais praticadas no mercado em que se inserem.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1.5.1. O prazo de entrega dos bens deverá ser de 30 dias, contados da confirmação da Nota de Empenho , em
remessa única, no seguinte endereço:

Razão Social:Razão Social:  Ins tuto Federal De
Educação, Ciência E Tecnologia De
Mato Grosso- Reitoria.
CNPJ: CNPJ: 10.784.782/0001-50

Endereço:Endereço: Linha Páscoa, Km 04, Lote 471, Zona Rural -
CEP: 78520-000 Telefone: (65) 98161-2063
Horário de expediente da ins tuição (segunda a sexta-Horário de expediente da ins tuição (segunda a sexta-
feira: 07h30 às 12h00 / 13h30 às 17h00)feira: 07h30 às 12h00 / 13h30 às 17h00)

5.2.5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3.5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos no prazo de 15 (quinze) dias ou conforme
edital e termo de referencia, a contar da no ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
5.4. 5.4. Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.4.1.5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5. 5.5. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. 6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. 6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2.6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3.6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;



6.1.4.6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
6.1.5.6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2.6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, eventualmente no
Edital e seus anexos, e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1.7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.2. 7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3.7.1.3. subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, objeto com
avarias ou defeitos;
7.1.4.7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5.7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6. 7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1.9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2.9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3.9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO10. DO PAGAMENTO

10.1.10.1. A liquidação será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
10.2.10.2. A liquidação decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3.10.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini vo do serviço, conforme este Termo
de Referência.
10.4.10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.5. 10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.6. 10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
10.6.1.10.6.1. o prazo de validade;
10.6.2.10.6.2. a data da emissão;
10.6.3. 10.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.6.4.10.6.4. o período de prestação dos serviços;
10.6.5. 10.6.5. o valor a pagar; e
10.6.6. 10.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.7.10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o



pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;
10.8.10.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:
10.8.1. 10.8.1. não produziu os resultados acordados;
10.8.2.10.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10.8.3. 10.8.3. deixou de u lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u lizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10.9. 10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.10.10.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.11.10.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.12.10.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.13. 10.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per nentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
10.14. 10.14. Persis ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.15.10.15. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.15.1. 10.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.16.10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no ar go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.
10.17.10.17. É vedado o pagamento, a qualquer tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da a va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
10.18.10.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 /365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. REAJUSTE11. REAJUSTE

11.1.11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
11.1.1. 11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2.11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos efeitos
financeiros do último reajuste.
11.3.11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4.11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5.11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6.11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para



reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7.11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO12. GARANTIA DA EXECUÇÃO

12.1. 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
12.1.1.12.1.1. A imposição de seguro-garan a para a contratação com a Administração, limita a concorrência para a
escolha do fornecedor mais vantajoso, vez que o aumento da burocracia administra va para apresentação valida
do seguro e o baixo valor dos serviços a serem contratados, podem afastar o interesse de fornecedores locais, e,
com isso, trazer consequências econômicas para Administração Pública em razão da limitada opção de
fornecedores aptos a contratarem.
12.1.2. 12.1.2. O objeto da licitação trata de uma contratação comum, sendo assim, não se trata de contratação de
grande vulto e complexidade.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. 13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
13.1.1.13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
13.1.2. 13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. 13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4.13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. 13.1.5. cometer fraude fiscal;
13.2.13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
13.2.1.13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
13.2.2.13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
13.2.3.13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
13.2.4. 13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5.13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade administra va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
13.2.6.13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.2.6.1.13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência.
13.2.7.13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
13.3.13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4. 13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
13.4.1. 13.4.1. tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
13.4.2. 13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3. 13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
13.5. 13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.6. 13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.6.1. 13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.7. 13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.8. 13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
13.9. 13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de infração administra va



pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.10. 13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
13.11.13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.12.13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. 14.1. Conforme inciso III do art. 11, deve-se proceder a comparação de custos totais de propriedade para as
soluções técnica e funcionalmente viáveis. Como parâmetro para substanciar a futura contratação foi realizada
pesquisa de mercado observando o disposto na Instrução Norma va nº 73, de 05 de agosto de 2020 da Secretaria
de Gestão Especial de Desburocra zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia onde estabelece,
no Art. 5º, que "a pesquisa de preços para fins de determinação do preço es mado em processo licitatório para a
aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a u lização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sí os eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório."

14.2.14.2. O custo estimado da aquisição é de R$R$ 4.835,114.835,11.

15. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 15. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1.15.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a)a) SICAF; 
b)b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va, man do pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d)d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra vos - CADICON, man dos
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

15.1.1.15.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subs tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
15.1.2.15.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prá ca de ato de improbidade administra va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.2.1.15.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

15.1.2.1.1.15.1.2.1.1. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

15.1.2.1.2.15.1.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega va de
contratação.

15.2.15.2.Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o



preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

15.2.1. 15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

15.2.2. 15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

15.2.3. 15.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.2.4. 15.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

15.2.5. 15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela vo ao domicílio ou sede do contratado,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.2.6. 15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, rela va à a vidade em
cujo exercício contrata;

15.2.7. 15.2.7. Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos.
16.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por Item.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A contratação está fundamentada na Lei 8.666 Art. 24 Inciso  II.

Responsabilidade pela descrição do material e quantitativo:

Sandro Marcelo CaravinaSandro Marcelo Caravina
Engenheiro Agrônomo/Responsável pelo Setor de Produção

Matrícula 2340687

Responsabilidade pela redação do Termo de referência:

Bruno Maurício Lopes da Silveira CostaBruno Maurício Lopes da Silveira Costa
Enfermeiro/Integrante do Setor de Compras

Matrícula 3086873

De acordo com os procedimentos adotados:

Isaeber de Matos PorfirioIsaeber de Matos Porfirio
Coordenador DAP/Integrante do Setor de Compras e Licitações

Matrícula – 2306356
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